
Requerimento Nº 36/2026

Súmula: Solicita informações do Executivo, 
Prefeito Municipal, junto a Secretaria de 
ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, NA 
PESSOA DE SUA SECRETARIA Sra. Paula 
Pezzoni, se existe estudos para a aplicação aos 
efeitos da Lei Complementar Federal n° 
226/2026 – DESCONGELAMENTO DO TEMPO 
DE SERVIÇO NO PERIODO DA PANDEMIA 
COVID 2019

REQUEIRO à mesa, após ouvido o Doutor Plenário, nos termos do artigo 193 do 
regimento Interno, que sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira 
Godoy (Teco), Prefeito municipal Requer informações do executivo, junto a Secretaria 
de ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, NA PESSOA DE SUA SECRETARIA Sra. Paula 
Pezzoni, se existe estudos para aplicação e aos efeitos da Lei Complementar Federal 
n° 226/2026

Justificativa

Senhor Presidente:-
Senhoras Vereadoras:
Senhores Vereadores:

O presente requerimento tem por finalidade garantir a transparência da gestão 
pública, possibilitando ao cidadão o acompanhamento das ações adotadas pelo 
Município de Itapevi quanto ao cumprimento da Lei Complementar Federal n° 
226/2026, especialmente no que se refere aos seus impactos financeiros, orçamentários 
e administrativos.

Referida legislação trouxe relevantes alterações no regime fiscal dos entes 
federativos, estabelecendo restrições, suspensão e condicionantes de natureza 
orçamentaria, financeira e administrativa, cujos reflexos podem atingir diretamente o R
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equilíbrio das contas públicas, a execução de políticas publicas e a regularidade de 
obrigações financeiras do município. 

Nesse contexto, torna-se necessário que a Administração publica possa informar 
qual é a situação atual do município frente as disposições da Lei Complementar Federal 
n° 226/2026, se existem valores suspensão, represados ou postergados, se há previsão 
orçamentária para eventual regularização, qual a forma e o prazo de pagamento e qual 
o impacto financeiro estimado para os cofres públicos municipais 

As informações ora requeridas são essenciais para o acompanhamento, 
fiscalização e controle social dos atos administração, permitindo ao cidadão verificar a 
legalidade, a responsabilidade fiscal e a correta aplicação dos recursos públicos, nos 
termos dos principais da publicidade, da transparência e da eficiência previstos no artigo 
37 da constituição federal. 

Assim, o presente pedido visa exclusivamente á obtenção de informações de 
interesse público e coletivo, contribuindo para a transparência administrativa e para o 
fortalecimento da cidadania no município de Itapevi. 

Diante do exposto, e certo de que estamos contribuindo para um Município mais 
próspero requer aos Nobres Pares a procedência da presente demanda.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de Janeiro de 2026.

FABIO DE FREITAS

Vereador Fabinho
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=GJCE7G2ST87M9G65, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: GJCE-7G2S-T87M-9G65
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